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ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA

5º  ADITIVO AO CONTRATO Nº  031/2018/PGJ ,
CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA SOFTPLAN
PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por
meio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, inscrita no
CNPJ sob o n° 06.928.790/0001-56, representada por seu
Ordenador de Despesas designado pela Portaria nº 51/2020,
Nelson Ricardo Gesteira Monteiro, Promotor de Justiça,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital, e a
empresa SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS
LTDA., CNPJ nº. 82.845.322/0001-04, situada à Rodovia José
Carlos Daux, Km 01, nº 10, Parqtec ALFA, João Paulo, CEP
88.030-000, Florianópolis/SC, neste ato representada pelo seu
Diretor Sr. Ilson Aparecido Stabile, brasileiro, casado, inscrito
no CPF/MF 433.346.799-34, RG: 6.071.102 SSP/SC, resolvem
firmar o presente aditamento ao contrato em epígrafe, conforme
os autos do Processo Administrativo nº 09.2020.00004228-6,
observadas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas
alterações posteriores, nos termos das seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1O presente termo aditivo está amparado no art. 65, inciso I,
alínea “b” da Lei nº 8.666/93.

C L Á U S U L A  S E G U N D A  –  D A  A L T E R A Ç Ã O
Q U A N T I T A T I V A
2.1 O presente termo aditivo visa a alteração quantitativa do
contrato, com redução de 160 (cento e sessenta) USTs mensais
previstas para os serviços de suporte de primeiro nível ao
usuário interno. O valor da alteração unilateral ensejará em uma
redução global de R$ 425.027,20 (quatrocentos e vinte e cinco
mil, vinte e sete reais e vinte centavos), que equivale a,
aproximadamente, 1,9948% do valor inicial atualizado do
contrato. Logo, o valor global do contrato passará de R$
21.306.307,45 (vinte e um milhões, trezentos e seis mil,
trezentos e sete reais e quarenta e cinco centavos) para R$
20.881.280,25 (vinte milhões, oitocentos e oitenta e um mil,
duzentos e oitenta reais e vinte e cinco centavos).
2.3 O presente aditivo surtirá efeitos a partir de sua assinatura.

Extrato
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
3.1 A presente alteração justifica-se na necessidade de
redimensionamento do quantitativo de Unidades de Serviço
Técnico (USTs), visando atender ajustes relacionados à
limitação de disponibilidade orçamentária no âmbito do MPCE
motivada pela crise causada pela pandemia do Novo Corona
Vírus (COVID – 19). A referidas adequações refletem as
necess idades  técn icas  levantadas  pe la  equipe  de
acompanhamento e fiscalização do contrato em epígrafe,
objetivando fazer os ajustes necessários ao orçamento
institucional atual e buscando o cumprimento satisfatório do
serviço de suporte local (atendimento de primeiro nível ao
usuário interno), priorizando a preservação da efetividade e
eficácia na prestação do serviço contratado no contexto atual.
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS
4.1 Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e
condições do contrato ora aditado, e, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor.

Fortaleza, 09 de setembro de 2020.

NELSON RICARDO GESTEIRA MONTEIRO
ORDENADOR DE DESPESAS (DESIGNADO PELA
PORTARIA Nº 51/2020)
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ
(CONTRATANTE)

SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA
(CONTRATADA)

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAIS NºS 024 AO 027/2020

O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos arts. 61 e 62 e para fins do
art. 15, incisos II e IV, todos da Lei nº 8.625/1993 e art. 135 e
seguintes da Lei Complementar nº 72/2008, resolve ofertar para
provimento as  PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE
ENTRÂNCIA FINAL, abaixo elencadas,  mediante
PROMOÇÃO POR MERECIMENTO E ANTIGUIDADE,
com observância ao princípio constitucional da alternância dos
critérios, na forma prevista nos arts. 134 e 136, parágrafo único,
da LC nº 72/2008, conforme classificações promovidas nas
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Resoluções abaixo mencionadas:

    1) EDITAL Nº 024/2020
14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO DO
NORTE.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
remoção do(a) Promotor(a) de Justiça Dr(a). Breno Rangel
Nunes da Costa, para a 123ª Promotoria de Justiça de Fortaleza
de Entrância Final, em 13/03/2020.
F O R M A  D E  P R O V I M E N T O :  P R O M O Ç Ã O  P O R
MERECIMENTO. (Classificada mediante Resolução do CSMP
nº 116/2019, publicada no DOEMPCE nº 636 no dia
10/09/2019).

    2) EDITAL Nº 025/2020
38ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
aposentadoria por invalidez do(a) Senhor(a) Promotor(a) de
Justiça – Dr(a). Francisco Enéas de Lima Neto, a partir de
04/12/2019, conforme Ato n° 83/2020-SERH, de 19/02/2020,
publicado no DOMPCE n° 741, de 19/02/2020.
CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIO: PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução do CSMP
nº 125/2020, publicada  no DOEMPCE nº 826 no dia
01/07/2020).

    3) EDITAL Nº 026/2020
83ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
aposentadoria por tempo de serviço do(a) Senhor(a)
Promotor(a) de Justiça – Dr(a). Francisco Xavier Costa Lima, a
partir de 20/02/2020, conforme Ato n° 106/2020-SERH, de
11/03/2020, publicado no DOMPCE n° 755, de 13/03/2020.
CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIO: PROMOÇÃO POR
ANTIGUIDADE. (Classificada mediante Resolução do CSMP
nº 125/2020, publicada  no DOEMPCE nº 826 no dia
01/07/2020).

    4) EDITAL Nº 027/2020
88ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORTALEZA.
MOTIVO DA VACÂNCIA: Vaga ocorrida em face da
remoção do(a) Senhor(a) Promotor(a) de Justiça – Dr(a).
Domingos Sávio de Freitas Amorim, para a 43ª Promotoria de
Justiça de Fortaleza de Entrância Final, em 05/08/2020.
CLASSIFICAÇÃO DE CRITÉRIO: PROMOÇÃO POR
MERECIMENTO.  (Classificada mediante Resolução do
CSMP nº 123/2020, publicada no DOEMPCE nº 740 no dia
18/02/2020).

CONSIDERANDO o disposto no art. 39 do Regimento Interno
do Conselho Superior do Ministério Público (DOEMPCE n°
448, de 21/11/2018), e alterações contidas no art. 39 do
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público
(DOEMPCE nº 637, de  11/09/2019), os pedidos de promoção e
remoção serão instruídos pelo interessado, na forma e  prazo
expressos no citado Regimento.

CONSIDERANDO que o Conselho Superior do Ministério

Público, em sua 32ª Sessão Ordinária, realizada na data de
29/08/2017, por maioria, decidiu que a juntada de documentos
com a finalidade de atualização de dados dos candidatos aos
concursos de promoções/remoções junto a Secretaria de
Recursos Humanos, para fins de confecção de certidão de
instrução dos processos de inscrição, terá como marco o prazo
final de inscrição no edital respectivo, ficando os documentos
apresentados fora do prazo final de inscrição no edital, para
instrução nos concursos posteriores.

Os Membros do Ministério Público interessados em
PROMOÇÃO  (Promotores de Justiça de Entrância
Intermediária) e que atendam as exigências pertinentes deverão
protocolar seu pedido EXCLUSIVAMENTE PELO SAJ-
MPCE (no fluxo de Procedimento de Gestão Administrativa -
PGA) direcionado à Secretaria dos Órgãos Colegiados - CSMP,
NO PRAZO DE 10 (dez) dias, na forma do art. 135, da LC nº
72, de 12/12/2008, publicada no Diário Oficial n.º 240, de
16/12/2008, a contar do 1º (primeiro) dia útil após a publicação
deste no DOEMPCE, devendo instruir seu pedido de inscrição
com a documentação devida, cabendo exclusivamente ao
interessado fazer a instrução de sua inscrição dentro do mesmo
prazo de habilitação.

Dado e passado no Plenário de Sessões dos Órgãos Colegiados
da Procuradoria-Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 22 de
setembro de 2020. Eu, (Sildene Lima Barros) Assessora
Técnica, lavrei o presente Edital. SUBSCREVO: (Flávia Soares
Unneberg), Promotora de Justiça, Secretária dos Órgãos
Colegiados. VISTO: (Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves)
Vice-Procuradora Geral de Justiça e Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público do Estado do Ceará em
exercício.

EDITAIS NºS 021 AO 023/2020

O EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos arts. 61 e 62 e para fins do
art. 15, incisos II e IV, todos da Lei nº 8.625/1993 e art. 135 e
seguintes da Lei Complementar nº 72/2008, resolve ofertar para
provimento as PROCURADORIAS DE JUSTIÇA DE 2ª
INSTÂNCIA, abaixo elencada(s), mediante PROMOÇÃO POR
MERECIMENTO E ANTIGUIDADE,  com observância ao
princípio constitucional da alternância dos critérios de
promoção e remoção, na forma prevista nos arts. 134 e 136,
parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 72/2008,
conforme classificação promovida na Resolução abaixo
mencionada:

CONSIDERANDO a decisão unânime do Conselho Superior
em sua 9ª Sessão Ordinária, realizada no dia 03/03/2020,
conforme julgamento do Processo nº 2922/2020-9, referente ao
DEFERIMENTO do pedido de suspensão de apreciação do
Edital nº 108/2019 (referente à promoção por merecimento para
25ª Procuradoria de Justiça), oportunizando novo prazo de
inscrição a todos os membros, mediante abertura de novo
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